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Portaria nº. 074 de 15 de abril de 2021          
 

                       
O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º – Torna sem efeito a Portaria de nº 052, de 12 de março de 2021, 

publicada no dia 15 de março de 2021 na edição nº 1098 do Diário Oficial das 
Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte – FECAM.  
 

 
    Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
    Cientifique-se e Cumpra-se. 
 

 
          Câmara Municipal de Currais Novos, em 15 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Ver. Edmilson Francisco de Sousa  
PRESIDENTE 

 
 


